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INDICAÇÃO N° 162/2013 

 
 
 
 

MAURO LÚCIO FERREIRA DA COSTA, Vereador deste 
Município, usando das prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito 
Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços no sentido 
de providenciar junto a Secretaria competente, a construção de uma quadra 
coberta na Escola São José do Jundiá conhecido como Capuchinho, 
Situada na Rua Dr. Osvaldo Cruz no Bairro Canário, neste Município. 
 
 

 
JUSTIFICATIVA 

 
 

                 Motivo quais as crianças e o professor de educação física ficar 
muito tempo exposto aos dias ensolarados e em dias chuvosos, tendo que 
interromper as atividades esportivas que a escola tem na grade curricular. 
  

Assim justifica a presente indicação. 
 
Sala das Sessões, 18 de Fevereiro de 2013. 

  
 
 
 

MAURO LÚCIO FERREIRA DA COSTA 
Vereador 

 

 

 


